
Secretário-geral

        
            

O secretário-geral é nomeado pela Assembleia Intermunicipal, sob proposta do Conselho Diretivo, competindo-lhe a gestão corrente dos assuntos da VALSOUSA e a direção dos respectivos serviços, bem como outras competências que nele sejam delegadas pelo Presidente do Conselho Diretivo.

As suas funções são exercidas durante o período do mandato dos órgãos da VALSOUSA, conforme o disposto no artigo 25.º dos seus Estatutos.

  
      

Aviso DR designação

Aviso DR delegação competências

Despacho delegação de competências
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https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/aviso/537-2026-998616942
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/aviso/4094-2026-1058500616
https://www.dropbox.com/scl/fi/hp4qqmsf0f1ehju15uilb/DESPACHO-deleg-compet-PCD-SG-2025-2029_site.pdf?rlkey=vtx6azv8745w69bkweds4glv2&amp;dl=0

